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Excelentíssimo Senh'()r Doutor Juiz de J)jreito. da 12a V ata Federal de Belo Horizonté, Seção 
Judi~iária de Minas Gerais · · 

.-

MINISTÉRIO PÚBLICO ,.FEDERAL, ppr intermédio dos Procur~dores da· 

República _a:o finaFassin;dos ("MPF''),~MINIST:ÉRIO P'ÚBLICO DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS, por intermédio dos Promotores de Justiça ao final çrssinados ("MPMG"), em conjunto 

denominados ''Ministério Público'\ SAMARCO MINERAÇÃO S.A~, pessoa jurídica de direit~ 

privado insoritá ~o CNPJ/MF.sob o 'll0 16.628.281/0003-23, com sede na Mina de Germano, s/n,' / 

zona rural de Mariana!MG(''Sa11larco~'), VALES/ A, com sede na Avenida Graça ~anha no 26 - 15°, 

andar; ,CentrQ, ria ciqade' e estado do Rio de ·Janeiro,. inscrita no. CNPJ/MF sob O' n° 
• _,.- .- I 

33.592.510/0001~54 {''Vále''J., BHPBILLITON BRASIL LTDA., soêiedadelimitada com sede.na, 
' ., ~- .- , ~ ,., '-·.. . '. ' • " . r .,, 

Avenida das'Américas, .n\', 3.434, bloco 07, sala 5051506, CEP 22640.,.1 02, na Capital do Estado· do 

·Rio de Jarieiro, inscrita no GNPJ sob' o h0 42.156:596/0001:-63 ("BHP Billiton Brásil"), de um.lado, 
' • . . • . .· '. .·• . • . ·. . 7' . •. . 

de outro aASSOCIAÇÃO.ESTADUAL 'QE DEFESA AMBIENTAL:-- AEDAS, pessoa jurídica 

de direito pr~vado~ sein .fips}IJ,crátivos, inscrita nó CNPJ/MF .sob o n° 03.597.~50Í0001-07, com . 

sede na Rua'FreiCanecaLn° 139 _:Bonfim_- Belo Horizonte/MO, CEP 31.21Ó-530 ("AEDAS"), e ·· · 
- . " ! ' ~ 

como Intervenientes a FUNDAÇÃO RENOVA, pessoa jurídica· dt! direito privado sem fins. 
' ' . . \ . 

l11crativos, com.eridereço à Av. GetúlioVargas, n° 671, 4° andar,. Belo Horizonte, CEP 30.111-020, · 
.. j''"'- - -.:. ' ' -- ,_-. . --· "' ' . --- - ~ ' 

· inscrita no CNPJ/MF sob o no 25.135.507/0001-83 (''Fundação")~ e a COMISSAO DE 
I --.,_ , ' '• ·.·- . ., , ;-· . , , . ' 

ATINGIDOS no Ml.Il~1CÍPIO DÉ .nARRA LONGA, grupÜ' de auto-organização. coletiva qas 
; _, - \ 

pessoas atingidas de. Barra Longa· -1\1G. ("Comissão;'), ·resolvem, de .livre e espontâ~~tade, 
celebrar·o presente tERM:OI)E ACORDO JUDICIAL, é~m fundamento no ~rt. 269, inciso lU, 
do Código de Processo Civil ("CPê");~ubmetend.o::oa esse MM. Juízo para,homol~gação. 

' ~ . - - -· ' -

FUNDAMENTACAO , . _ ~ 

Considerando o rompimento da Barragem de Rejeitos de Fundão: de propriedade da Samarco, / 1 

' cujas aci<>ni~ são Vale e BHP Billiton BrasU; . , J ~ 
_Considerando que a ~amarco, em:- conjunto com suas acionistas, celebrou em 02.03.2016 um. '-....:0 

Termo de Transação~ Ajustamento de Gonduta (TTAC) com a União Federal, o Estado de Minas · 

1' ~· ·~ ~ ~jtjx 



criação, da Fundação para o desenvolvimento e execução de programas socioeconômicos e 

· socioambientais cortr vistas· à reparação dos danos c~usados ··pelo. rompimento: da barragem de 

Fundão; 
I / 

Consi~er~ndo que e11.1 18 dejaneiro de'2017, Samarco, Vàle e BHP Billiton Brasil celebrát:am 

doi~ termos de compromisso com o MPF, quais sejam, um Term~ de Ajustamento Prelíminar (TAP) 

e um Termo de Comproriüsso Prelimin~ para criação de. Reserva: e Implementação de Medidas de 

Reparação Socioec~nômica e Socioambiental na Área de Barra Longa (TCP); . 
' . 

' ' 

C()nsiderando que o TAP visa alcançar um Termo de AjUstamento de Condúta Final pa~a a 

reparação dos danos causados pelo rompimento·da barragem de Fundão, e o 'I;CP compreende .. a 

criação de( rc;:serya financeira e implementação de medidas de r;eparação socioeconômica e 

socioambiental na área de Barra Longa e adjacências; 

Considerando a ·complexidade. dos temas relacionadoS à reparação· dos direitos ·das pessoas 

atingidas no· Município de Barra Longa; 

Considerando a nec~ssidade de se proporcionar uma assessoria técnica adequada e independente às' 
/ ~ '"' 

pessoas atingidas no Município.de B·arra Loriga, que auxilie na sua participação efetiv-a e informada 
~ ! ' ,· ' '. -'~~"'- ' '. t ' 

nos planos, projetos e decisões acerca qa reparação. de· seus·direitos; 

Cmísidetando que no TCP, em seu item 1.1, 'a Samarco e suas acionistas se comprometeram no 

sentido .d~ que determinadas ações acordadas e adotadas em Marüina devem ser estendidas e 
- '. ,I \ ~ " ' ' ' ' ' "' ., ' ' • ' ' 

implementadas em Barra Longa e adjacências, e espe,cificamente no subi tem (f) concordaram com a 

·· ''conttatâção . de : âsse~sorià' multüiisci]Jllnar iiul,ependente, com r,econhecida experiência e 

reputaçã; ;na área, escolhida pela comunidade e com a participação do. MinisÚrio Público, com o. 
- ' J • ' .:.: J 

objetivo de monitoramento da ·implementação dos pr.ogramas e de provimento de suporte técnico é 

juridico.àsfamilias atingidas";. 

' Considerando .a importância ~a auto..:organJzação col~tiva das pessoas atingidas> como forma · 

adequada de particípação no processo de reparação de seus direitos; 
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~.; 

Considerandó o ·direito . de escolha pelas pessoas. atingidas, por meio .... de sua Comissão 

representativ~ da instituição que lhes prestara assessoria técn,ica independente; 

Considerando ,que a independência da eptidade que prestará assessori~ técnica pressupõe um 
I ·! I 

processo' de escolha definido. pelas próprias'comunidades atingidas, Ô que, em Barra Longa, ocorreu . 

por meio da constituição .de uma Cpmissão, mediante processo .dé auto-organização; 

Considerando qüe a Comi,ssão escolheu e indicoÚ para lhe . prestar assessoria téquca a entidade 

AEDAS; 

Considerand-o, por fim,· que .foram realizadas-. diversaS 'reuniões para. discussão do projeto de 
' . ' I \ 

a&sessoria técnica apresentado pela AEDAS à Comissão de Atingidos de Barra Longa, a partir das 

quais foramacolhiqas sugestões efeitos ajustes, culminando noprojeto final n~ste termo anexado. 

Os acordantés·e intervenientes, acima designados, firmam, pelo presente instrumento, TERMO DE ' 

:ACORDO PÀRA DISPONI~ILI~AÇÃO· D-E"ASSESSORIA TÉCNICA INDEPENDENTE 

NO MUNICÍPIO DE BARRA LONG~ ("Acordo1'), que será regido pelas .cláusulas seguintes:· 

CLÁUSULA la-.. · DO OBJETO_ : O_ present_ e Acordo tem por objeto estabei~cer.as regras mínimas 
' ' . . 

acerca do c9mpromisso assumido pela Fundação, ·junto à C~JJ1issão, de custear a disponibilização 

de assessoria técnlca indegendente às pessoa~, re~identes no mlinicípio de Barra Longa - MG,. 

· atingidas pelo rompimento da Barragem de Fundão, assim como estabelecer as condiçõe-s para a 
' . ' ' . -; 

pr~stação da referida assessoria, conforme previsto· no TCP. 

Parágrafo único. A ex~c11Ção dÇt assessoria a que se refere esta cláusula será feita conforme o Projeto 
' . ,. 

de -Assessoria Técnica Independente ("Projeto· d~ Asséss?ria. Técnica Independente"), ela})orado 

pelaAEDAS em conjunto com a Comissão e anexo a este Acordo -.Anexo c. 

CLÁUSULA 2a- DA E:NTIDADEPRÉS'ÍADORA DA ASSESSORIA: A Comissão escolheu e ' . . . . . . . . . l . . . 

indicnuparaa prestação da as.sessoria técnica a entidadeAEDAS. 
- / ' . ;- . ) - ~ 

' ·~ 
JJ 

· § 1 '. A AEDAS CpmptQméte-.se a prestar a.~sessoria técnica previsUl neste Acordo na fo~ 
modo. constantes do Prôjeto de Âssessoria Téc~ica Independente, aendo que qualqúer alteração no'~ 

' - ' ' ' ' 

mesmó dev.erâ serptevia.~ente acordada com a Comissão e submetida ao _M~F e ao MPMG ,para _ (\) 

deliberação.junto à Fundação. ·· ·· · · · , · J ' ~ 
§ 2°. A ÀEDAS, em_t~:: as suas atividades relacionadas a este Acordo, não realizará qu uer ato l\f· 
ou prática cOntr.Hios ~ Anticorrupçã, ~(Lei Federal n ~~~6[.10 13), compr metendo~ 

·~ i.nfib ~ ~: . )J Jt"-~ 



Se. a observá-la, bell} COmO responsabilizando_;se pelo cumpriffiento de todas as 0Utfa$l~is e norrn~ . .._ . ·~ 

que tenham finalidade e efeitos semelhantes. 

§" 3°.-Serão ·de. responsa~ilidade i!ltegral da. AEDAS as contratações de pessoal e de produtÓs que 

vierem a ser necessários para desenvolvimerito do Projet~ de Assessórüi Técnica Independente, 

'inclusive quanto a eventuais repercussões trabalhistas, preVidenciárias, civis, criíninais, fiscais ou 

de qualquer outra natureza. 

§4°. Oprocesso de seleção dos profissionais (nívelniédio e.nívelsupe,rior) necessários para compor 

as equipes perl1lanentes .de trf!balho, será realizado mediante publicação de edital no si te da AEDAS 

e afixado em. locais p'4blicos nà região de Barra Longa e. adjacências, observados os requisitos . 

descritos no Parágrafo 5° abaixo. 

·' § 5°. Após· a di'yulgação, a; seleção será efetivada mediante dois processos: a) pré.:.seleção de 

cuirículos; e .b) entrevista presencial coní osprofissionais pré-selecionados, observad; o disposto Í10 ~ 

·Projeto de Asséssoriá Técnica Independente. 
. . - ~ 

§ 6°. Para á prestação dos serviços de assesso~ia .. técnica previsto~ neste Acordo, os profissionais da 

. .ÁEDAS deverão preencher ()S segu~ntes requisitbs mínimos: .. 
I ·• ··1 , , 

a) · Pata profissionais de nível superior, possuir. comprovada experiência profissional de, no 

mínimo 3 (três) anos, compatível. co in o .c·argo. para o qual será contratado e de acordo com 

· as n~cessidades·. das pessoas e comunidades atingidas. Para profissiQnais de nível médio, 
li\ • ' - -

possuir comprovada experiência pr?fissional de, no 'mínhno 1 (um) ano, compatível coin o 

cargo para o qual ' será contratado e de acordo com as nec-e~sidades daS . pessoas ' e 
' ' 

comunidades atingidas. Na hipótese <;ie · não se habilitarem interessados , que àtend~m aos 

requisitos temporais acima mencionados a AEDAS apresentará à Comissão o caso. concreto 

·para avaliação, de· modo que, em. conjunto com a ·Fundação, avaliem·e auto!izem, se .for o 

caio, a contratação:.d~ profissionaLcom n1enós tempo de experiên~ia /doqtie foi acordado / 

neste Acordo,· de forma a atender os interesses das pessoas atingidas; 

b) Nã0 ter participado de qtialquer prática ou realizado qu~lquer ato contrário à Lei 
' Anticorfúpção brasileirà (Lei .Federal no 12.846/2013), bem como todas as outras leis e 

normas com finalidade e efeito semelhantes e ·~ão estar ·respondendo a processos criminais 

ou invçs~igações em inquéritos Civis públicos relacionados. a i~robidade administrativa; · 

' . ' 

· c) Assinar, perante a AEDAS, Termo de Compromisso no qual se compromete a atuar com 

isenç. ãú ; independê. ncia téc·m.·cas d: n•ottn. ~a. a.l~an: ~ m~~o~ int. eres~e. ~dos atingido e ,~ã. o. ·. /. . 

paut~ o seu trabalho ,e co cluso s por questoes tdeologlCas, religiOsas e/ou p httco tf' 

··u~.~ 



\ 

§ 7°. A aquisição de ~~teriais, produtos e serviços nec~ssários para o d~senvül~imento do Projeto · 
' \ ' ' ' -, ' 

de Assessoria, Téc~ca Indepen4ente- será realizada em conformidade com o regulamento da 

, AEDA.S pa~aprocedimehtos de compr~ e contratações dê 'serviços, a ser disponibilizado pela 

AEDAS, no, prazo- de 10 (dez) diàs c~ntados da assinatura deste Acordo à Fundação para análise e," 
. I . /. / ,.• - :· • - • 

s~ for o caso; solicitação de ajustespor parte da Fundação. 

CLÁUSULA. 4a ..... DA. ENTIDADE. PA.GADORA: A Fundação ~erá responsável pel~ .custeio da 

assessoria técnica prevista neste Aéordo, nos. termos do- Projeto de Assessoria Técnica 

Independente; c~bendo a ela repa~sar à AED'A.s os recursos da reserva financeira instituída pelo 
," ! ' ·- ' 

TCP, conforme previsto na~ Cláusula 7~ deste Acordo. 

§ 1°. Não_ haverá,- sob qualquer motivo:, relação de contratação ou-subordinação entre a Fundação 

e/ou as deru~is partes deste Aco~do e a A.EDA.S, que exercerá a assessoria técnica obj~to deste 
' .. ; ' / 

Açordo de forma autônoma e· independente, em harmonia com os Íriteresses . das pessoas atingidas 

- · no Município de Barra l:_.onga. 

§2°. A Fmidação e as demais partes deste Acord~. uão 'serão''responsabilízadas, solidária ou.-
-: - ) ! ·• 

subsidiariamente, pela$ obrigações e responsabilidades assumidas pela :ÀEDA.S para exeçução do 

Projeto~ de Asse~smia. Técnica Independente,-. cujos ;esulÚ!dos. são 
1 

de_ exch~siva. responsabilidade d~ 
AEDA$. 

-~-~\ 
CLÁUSULA sa - DA AUDITORIA. EXTERNA E. INDEPENDENTE:. AÁEDA.S contratará ' -~ 

I . , 

y utilização, pela AEDA.S, dos recursos repassados pela Fundação para os fins da assessoria técn~ca 
- . / ~ ' 

.· objeto deste Acordo· e (P) do·<;unipiimento do oQjeto deste Acordo pela AEDAS, conforme disposto .· ·'_·_·· _· 

no TC).', neste Acordo e no )'rój eto de Assessoria T écnicaladependente, . . ~ 

§. 1°. A empresa contratada para a realização das auditorias previstas nesta Cláusula .5~ deverá (a) ser ·· j· 
exte:rrta e indepeJ:!d.~nte el11 relação a quaisquer dos/envolvid~s neste Acordo, (b) ser legalmente .... 

habilitada no Conselho .RegionaLde Contahilidad~ p~a ex~rcício .de auditoria ·externa., (c) ter atuado ,. "'~~ 
' ' '- 'I ~' • ,•' 

como audi!ora externá por pelo menos 05 (cinco),anos e.(d)atuar.conforme osregramentos,próprios \1~.--· . 
das ciências contábeis: ~v,j , -· , . - . '" I , 

§ 2'. A _empres~ à~ auditori~ será escolhl~à pela AEDAS, sendo qu.e o MPF, o. ~p. MG e~-··.·.· . ·. 

Fundaçao poderao tmpugl)_ar o nome escolhido no prazo de 1 O (dez) dias. .. . ,4) , . ~ 
§ 3'.' Os c~stos relacio~ co~trataçã);{auditori"!' estão . con~plados ~ . •. 

y ;k·~ ~· 



1. 

· . 'f..ssessoria Técnica Independente. 

§ 4°. A A:í!:DAS prestará contas trimestralmente à empr~sa de auditoria contábil e firianceira, 
! . ·. . .·... . '' '. . . . i •• .. . •• 

d~vendo fornecer, no prazo máxim~ de 20 (vinte) dias a contar do término de cada trimestre, t9da a 
' ~' ' ' ' / ~ 

.documentação necessária à avaliaçãoda.utilização dos recursos financeiros recebidos da Fundação .. 
._., I ' ' ' . 

§5°: Áemptesa de auditoria contábil e financeira terá o 1 {um) mês para av~liar as contas prestadas 

. pela 'AEDAS, devendo emitir parecer. e encaminhá-lo à Comissão, ao MPF; ao MPMG e à 
_/ . ' 

. Fundaçâo,juntó com a prestação de contasapresentàda.peláAEDAS .. 

§ 6°. A Comiss:ão; no/prazo de Ol(um) ~ês a contar do recebimento do parecer_ da ~mpresa de 

auditoria contábil e finaric~ira,.se manifestará ao MPF.eaÓ MPMG acerca da regularid;me ou não 

das contas prestadas pelaAED~s: 

§ 7ó. A AEDAS deverá, ~o prazo .máximo.de20 (vinte) dias a con14r do término de cada semestre, 

.apre~entar à instituição a& à.uditoEiafinalística informações sóbre as atividadés realizadas no âmbito . 
. ' ' \ ' 

do Projeto dÇAssessoria'fécriica Independente. A instituição auditora· deverá participar de reuniões . 

com a Comissão para ouvir as impressões. dos, atingidos sobre. q desempenh6 da AEDAS, sendo 
... f '· /. 

pelll'litida a participaçã? do. MPF, do~MPM G e da .Fu)14ação. 

§ 8°. A empresa de auditoriateráOl (um) mês para avaliar as informações prestadas pela AEDAS e 
.. . ,. . . ~ . ' ' . . \ 

as impressões dos1 atingidos acerca dos tràbalhos desenvolv'idos, devendo emítir. pare~er ~ 

ericaminhá:.lo à Comissã1), ao MPF, ~o MPMG. e à Fundação,· quanto ao alcance dos ~objetivos e . / . . . .• . . . . . . . 

do escopo do Projeto de Assessoria Técnica Independent-e,· bem como sobre sua adequação'aos 
:_,. .• •..;. ' • ,.· I . ·. \ .. ' 

interesses da§ pessoas atingidas. . · · 
. . 

§ 9°. Em ·caso de ·comunicação de irregularidades ao JViPF ou ao 'MPMG, qualquer· uma destas 

instituições, em conJuntó ç)u is~ladamente,, se ê:onsidetarem tratar-se de inoti~o fundado' e relevante 

· , para tanto, poderá requerer à Fundaçãn • qt:Íe suspenda C,s próximos pagamentos e que a .1llesma 
__.- .. i " 

c<;>inunique as demais partes acordari.ies, .sem prejuízo da adoção de outras. medidas cabíveis, 
. . .. ' v . . . i 

coQ.forme o presente termo e á legislação aplicáveL 

CLÁUSULA 6a ..... DO CONT&OLE SOCIAL: Caberá à- Comissão ~xercer·· ó controle social 

(monitoramento e avaliaÇão) da exec~ção do Projeto de Assessoria Técnica Independente no que se_ 

refere aO CUrb.pfimento .das metas e objetiVOS e ao atendimentO às ÍleC.t?SSidades das pessoas' 



II _,. informar imediatamente ao 1\IPF e· ao. ·MPMG sempre .. que yerificar irregUlaridades no 

cumprimento dos objetiyos da Assessoria Técnica e das meqidas de .controle interno e transparência 

· da entidade .executora. 

. ' . .· . /. 

§ 2°. A A,J!:DAS franqueará o acesso,a, toda adocumentação enyiada à Comissão também às 

auditorias externas i~qependentes. 

·CLÁUSULA 7a .. - DA FORMA DO PAGAMENTO: a Fundação realizará o pàgainento dos 
~ . . . . . . ' 

serviços prestados pela AEDAS nos seguiQ.tés term~s: 

§ 1°. A Fundação .disponibilizará àAEDAS o valor fixci. e irreàjustáv~l de R$ 10.132.110,6'2 (dez 

nlilhões,. cento e trinta. e dois mil e cento e dez· reais e sessenta' e· dois centavos), para àplicação 
.- \ \ ~ 

. . . 

integral no Projeto de Assessoria. 'f écnica Independente, conforme parcelas previstas no cronograma 

' de desembolso constantes do Anexo c a este Acordo e em observância às 'disp~sições abaixo acerca 
-- ! ' ·, 

da forma; dé pagàmento~ .. 
. . 

§ 2°. O depósito das par~las aéima seráefewado pela Fundação em conta bancátja.de titularidade 

da· ARDAS, que será aberta e utilizada .exclu~ivamente com a fin~lidade receber ·e gerir recursos 

~ provenientes ciesté Acordo; valendo o comprovante de dep6sitq como comprovante do repasse dos 

recursos'e qtlitação dá obrigação' da Fundação .. 
; .' ·'' -, / .' 

§ 3 °. As informaçÕes deidentificação da conta' b~cária r~cêbedora de recursos' serão enviadas pelá 
"- . . . ' . ' / . 

AEDAS à Comissão .e àFundação, dando ciência ao MPF, ao MPMG e ao Juízo da 12a Vara F e-
, ' • I f 

deral de ~elof(orizont~ .: MG, n~ prazo de até 1 O (dez) dias úteis ~ontados da homologação .do pre-

sente Acordo pelo refenqo Juízo. 
/ 

§4 o. A primeira' parc~la deverá ser repassada 4 AEDAS em até' 1 O( dez) dias úteis a co11tar do re

.cebimento, pela Fundação, da info·rrriação bancária mencionada nos parágrafos 2° e .3°, acima. 

§5°. A segUnda parcela somente será ~fetuada:mediante a comprpvação da .execução de serviços 

correspo11dentes a· pelo menos 80% (oitentà por cento) da primeira .parcela. ·A tran~ferência da 

terceira parcela smnente será efetuada mediante a comprovação dos 20% (vinte por ~ento} re'stantes 

, dà 'primeira palceta é' 80% (oítenta por cento )t da s~gunda pa:rcel~ eassim sucéssiv~mente .. 
~ . . . 

§ 6ó. A comprovação da execução· das parcela~ mencionadas acima deverá ser acompa'nhada do re~. 
. · latótio de atividades potn fespéctivas evidências e prestação de coptas técnica e financeira. 

c ,' ' 

,, 
~ 

~
·.···r 

··~ ·~ 
;,:"-'"( 
·~ 

,\ ' ' c" ~ "' • ' 

\§.7~··.~·.Fundação·d· .. ev~rá.·encaminh .. ar 'à Comi~são, ao. MPF·. e.·.ao MPMG os c·o .. m.p. rovant.es. d~ J 
deposito das parc.elas na conta da AEDAS. . . , . . . . . ·. ~· ~ 



despesas adicionais além dos valores e produtos previstos no ·Projeto de Assessoria . Técnica 

In4ependente, 

( 

, . \ / ' '. ' ' '_. ,.. . ' . ' ,., .J . > ' 

. CLAUSULA ga ...,. DA COMPOSIÇAO DA COtvfiSSAO: A Comissão deverá, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, informar o MPF, o MPMG e a Fundação sempre que houver alterações em sua 

composição, .mediante ofício contendo a .relação atualizada dos ~embros que a compõem, bem 

como a composição· de eventuais subcómissões internas destinadas ao acompanhamento da 

assessoria técnica. 

Parágrafo úniGO - Eventuais. mudànças na composição da Comissão · não implicarãq em 

modificação· ou r~visão de :premissas e decisões.já definidas, tomadas ehm adotadas anteriormente 
~ ' ' t , > I r ' 

pela Comissão. 

CLÁlJSULA 9a - DA DESTITUIÇÃO ])A ENTIDl\DE EXECUTORA: Nas hipótese~ em qué 

não forem cumpridas as ,exigênci~s menci~nãdas ne~t~ Acordo e/ou no Projeto de Assessoria 
'' 

Técnica Independente, tanto no sentido da correta aplic13:ção dos recursos, quan.to no cumprimento 
. . ~ 

dos objetivos desses)nstrunientos, e do atendimento às uecdsidades das pessoas 'atingidas, ~ 

Comissão, o MPF~ o MPMG 'e/ou a Fundação 'poderão requerer ,a destituição da AEDAS. 

§ 1° .. Ocorrendo a hipótese prevista nesta Cláusula, o requerente deverá coii)unicar as demais partes 

· men:cionadas no caput .. de~ta ·· Cláusula por êscrito . e contra protocolo as irregularidades . que 

. fundamentam o. pedido. AAEDAS será•notificada a se manifestar em 10 (dez) dias sobre o pedido 

de destituição. Havendo concordância sobre a necessidade de destituição da AEDAS entre as partes 

mencionadaS no ·caput desta .Cláusula, caberá.aoMPF e ao MPMG notificar· a Fundação para que 
. - ··. ,y -~ : • ; ' • 

suspenda imediatamente orepasse dos recursos, sem prejuízo 4a adoção de outras medidas ·cabíveis 

conforme a .legislação. c~ô' não haja .. co11corçiância, ó pedido de 'destituição da AEDAS será · 

submetido à análise do Juízo da12a Vara Federat·de Belo Modzonte- MG. 

j 2°. A Comissão escolherá c outra entidade para continuftr ·a execução da assessoria técnica nqs 
~ ~· i .. ~ 

mesmos termos dq Projeto de Assessoria Té.cnica Independente, informando- o nome escolhido ao .. 
">;. - . • >' 

. \ 

' v 

MPF, ao· MPMG e ·à Fundação, para ciência e adoção de medidas ·que entenderem cabíveis. _·f { 

/ CYlJ 
§ 3°. Os recursos disponíveis naconta bancária específica daAEDAS e aqueles C~:inda pendentes d:/ 

repasse pOla Fundação serão destinados à outra entidade que for escolhida pela Comissão. ~ ~ 

~-.••. _ -_._ • USULA 10' - DA DESTINAÇÃO DE BENS f REf~~~~? UTILIZADOS: CaSo \ 

~· ~ . G \"{, ~ cVtiJ ~ ~. 



1---. .• __ _ 

./!!E' 

ao final• Çla execução do Projeto de Asse$soria Técnica Independente ainda existam, bens móveis 

servíveis caberá à .Comissão deliberar so'Qre- a sua destiriaçã(). Have]Jdo sobràs derecursos 
. ~ 

financeiros .na.conta bancária específica de. titularidade da ARDAS serão direcionados à Fundação 

par~ a execução de projetos do interesse das pessoas atingidas no Município de Barra Longae 

adjacên6ias, nos termos do TCP. 
í . 

-~ 

CLÁUSPLA ua - DO ACOMPANHAMENTO DO, ACORDO PELO MINISTÉRIO 
. - . ! .\ ' ' . 

PÚBLICO: O MPF e o 1\!fPMG acompanharão a execução e o cumprimento do presente Acordo. 

§ 1°. O acompanhamento do cumprimento .do Acordo pelo MPF e pelo MPMG se dará mediante 

autuação de procedimento admini~trativó de ac()mpãnhamento conjunto. 

§ 2°. O MPF e 9 .MPMG informarão às partes e intervenientes deste Acordo o número do 

procedimento administrativo instaurado. 

" ....._ • ' Wi ' • 

CLÁUSULA 12a~ DAS MEDIDAS DE· CONTROLE INTERNO E TRANSPARÊNCIA DA. 

ENTIDADE EXECU~ORA: A AEDAS deverá realizar suàs atividades em conformidade co.m as 

leis anticorrupção, devendo, ainda, se abster de praticar quaisquer· atos contrários à Lei 

1 Anticorrupç~o brasileira (Lei, Federal n6 12.846/2013), comprometendo-s; a observá.,Ia, bem como 
( > ., ' "' ' 

respon'sabilizando..:se pelo cumprimento de todas às outras l~is e normas que tenham finalidade e 

efeitos semelhantes, inclusive o ''Código de. Conduta" espeçífico da .AEbAS contendo regras -a. 

r~speito de cm;nbate à corrupçã(), prev~nção e solução de conflitos de Ínteresses, e o "Regulam~nto 
. ' • ' .. I ~ . " 

Interno de Compras", qúe. define' boas práticaS para contra,tayõês de ser\riços e aquisição de 

materiais e produtos~ 

§ 1°. O Código de Conduta.e o Regulamento Intemode Compras ·mencionados· no caput serão 
• .c;· • 

disponibilizados pela·~DAS, no prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura.deste Acordo, à 

FuQ.dação para a:rrálise e, se. for o caso, solicitaÇão de ajustes por parte da Funda~ão, e., uma vez 
. . 

aprovados, consistirão em partes integrantes deste Acordo, tomando suas disposições aplicáveis à 

AEDAS, seus dirigentes, funcionafios, co11tratados e subcontratados. 

-~ § 16
• A partes deClaram q.ue, direta ou indiretamente, (i) .não oferecem, doam, r~cebem, prometem; 

pagam ou autorizam o pagamento em dinheiro ou qualquer outro· meio financeiro, que _constitua 

prática#egal previstas nalegislação b;asileira; e/ou (Ü)não dão ou pão concordàm, em dar ou receê-
- . ' ' ( . 

.~. 

ber benefícios, presentes ou qualquer oisa de valor, car~cterizando suborno, conflito de
1
interesses ·. · {_ ~ 

ou c~rrupção junto a qualquer pessoa ou entidade, públ~ica ou privada, com_ o objetivo de ol_Jter qual-.'&-_ 

quer tipo de vantagem ilicitamenté para s ou para outr part seus negócios. --~ ' \, 

fl?P . . v) ... ~g:~ 1 



§ 3°~ Aspartes d~ste Acordo, deçlaiam que rião ifão (i) induzir empregado ou representante de qual

quer uma das partes, ~ou um funcionário·.de órgão ou agência governamental ou repartição da mes

ma, ou c~didatoÍpartido político, pará obter qualquer vatítag·em ou beneficio indevido; (ii) influen

. ciar a ação ou omissão de qualquer uma das pessoas mencionadas. anteriormente' para obter qualquer· 

vantagem ou benefício ilícito; e/ou (iii) obter ou man,ter atividade's por meio de. conduta ou práticas 
/ j ' • / ' , -,~ .... 

ilegais _ou concorrência desleal. 

§ 4°. A AEDAS declara e garante que seus administrádótes, diretores ou gerentes, bem como seus 

. empregados' que atuam nós serviços que envolvam direta oh indiretamente o. objeto deste Acordo, 

. não vtolaram qualquer, legislação antiçorrupçâo aplicável, e na e~ecuçã~ deste Acordo,· bem como: . 

' ' ' 

a) Concorda que será responsável, rios termos da legislaÇão pertinente perante, as ·acor-

dantes e intervenientes por qualquerviolação à legislação anticorrupção aplicável que ve-
/ ' '· ' . ' 

ilha' a ser cometida por seus adtninistradô~es, diretores, ge;entes ou emprégados com rela

ção às atividades relacionadas ~o presente AcordO' ... 

b) Não prometerão, oferecerão ou darão, direta ou indiretamente, vantagem indevidá a · 
• .: I . ,·' . ' ' 

empregádó dos acordantes,· ou a terceira pessoa física ou jurídica a ele relacionada. · 

' c) Não exercerão influência indevid~ perante a admjp.istração pública, valendo,...se de 

. funcionários ou .ex-funcionários públicos em sentindo amplo, ~em como de seus cônju

ges, companheiro ou parente, por consanguinidade .ou afmidade .. 

d} . Observarão as condições e limites previstos na legislação aplicável $Obre conflito de 

inten;ss~s-na participação de funcionários públi_cos ou ex-funcionários em sentido amplo 

(incluindo na.qualidade de administradores e/ou diretores). 
j • I 

~ 
§ 5°. A AEDAS concorda em documentar de foirna precisa. e detalhada em seus livros e registros,. A 
~::::r:~ ~:~:;:::o=~~:s :~:::.té::i:~::s ::::::::i:na:ên~::~ ~ ' ' s 
Acordo, e por um período adicio'nal de 05 ( cincofanos após o seu término., . <:::::~ 

~ /~ 
{;LÁUSULA 13a - DA NATUREZA DO ACO~DO E SUA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL: 

> > l_ \ •' • /" I 

Este Acordo tem rtaturezá civil e produzirá efeitÓs apÓs homologado pela 12a Vara Federal d~ Belo 

. ' j 1 '{,, J '. V 



(~nze) laudas~ parà todos os efeitoslegais,. em 8 (oit<úvías de iguál. teore:fo_rma,: sul;Jm~tendo-o à 

12a Vari:tFederalde Belo Horizonte- MGpara homologação. 

Comissão. 

. \ 

· ·Belo Horizonte; 31 de maio de 2017. 
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